
Em 29 de Fever 
APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA 

io de Araújo Bica Júnior 

Secretário ad hoc 

. • , 	4 	à 
• * 	 I 

RADA 
NOVA'"A'"  

Vistos etc., 
O Requerimento em análise preenche os 
requisitos regimentais e jurídicos, nos termos 
dos g§ 4° e 5° do art. 80 do Diploma 
Regimental. 

É o Parecer. - S.MJ. 
M. Nova/CE. em 2 cfse F 4"toiro de 2024. 

4. 

REQUERIMENTO N° 070/2024 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MORADA NOVA - CEARÁ. 

PAUL SUDERLA RAULINO GIRA° 
procurador Jurídico - CMMN 

REQUER da Secretaria de Segurança 
Pública e Defesa Civil do Município que 
seja tomada uma atitude de emergência 
quanto as chuvas em nosso município, 
bem como que seja apresentado o plano 
de contingência onde se traga quais 
ações estarão sendo desenvolvidas no 
âmbito municipal, na forma que indica. 

• Diante disso, a Vereadora infra assinada, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, requer a Vossa Excelência, antes ouvido o Plenário, que este Poder 
interceda junto a Coordenação Municipal da Defesa Civil de Morada Nova-Ceará, a 
fim de que possa viabilizar o pleito que ora se apresenta. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Morada Nova em 29.02.2024. 

Naiaía CarneliOCds'Irci 
Vereadora/Requerente - 
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